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ESTADO DA PARAÍBA

 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

2ª Vara Cível da Capital

 

PROCESSO Nº 0824123-22.2018.8.15.2001

 

 

 

     A parte autora requereu a gratuidade de justiça.

 

       Nos termos do § 2º do art. 99 do NCPC, intime a parte promovente para, no prazo de dez dias, juntar
aos autos documentos que comprovem a necessidade do benefício processual (contracheque, declaração
de imposto de renda etc.), bem como, que junte aos autos uma guia com os cálculos das custas obtida no
site do TJPB, para fim de análise comparativa da sua renda auferida com o valor das custas processuais.

     João Pessoa, 10 de maio de 2018.

 

 

JUIZ GUSTAVO PROCÓPIO BANDEIRA DE MELO

2ª VARA CÍVEL DA CAPITAL
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ESTADO DA PARAÍBA

 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

2ª Vara Cível da Capital

 

PROCESSO Nº 0824123-22.2018.8.15.2001

 

 

 

     A parte autora requereu a gratuidade de justiça.

 

       Nos termos do § 2º do art. 99 do NCPC, intime a parte promovente para, no prazo de dez dias, juntar
aos autos documentos que comprovem a necessidade do benefício processual (contracheque, declaração
de imposto de renda etc.), bem como, que junte aos autos uma guia com os cálculos das custas obtida no
site do TJPB, para fim de análise comparativa da sua renda auferida com o valor das custas processuais.

     João Pessoa, 10 de maio de 2018.

 

 

JUIZ GUSTAVO PROCÓPIO BANDEIRA DE MELO

2ª VARA CÍVEL DA CAPITAL
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Poder Judiciário da Paraíba

2ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

 

Número do Processo:  0824123-22.2018.8 .15 .2001
C l a s s e :  P R O C E D I M E N T O  C O M U M  ( 7 )
A s s u n t o :  [ A C I D E N T E  D E  T R Â N S I T O ]
Polo ativo: AUTOR: GABRIEL SALVIANO DE ARAUJO
Polo passivo: RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A  

 

CERTIDÃO

Certifico que decorreu o prazo, sem manifestação da parte autora.

Dou fé.

JOÃO PESSOA, 21 de agosto de 2018

SÉRGIO RICARDO COELHO MILANÊS

Num. 16078551 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SERGIO RICARDO COELHO MILANES - 21/08/2018 14:17:53

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18082114175310300000015673199

Número do documento: 18082114175310300000015673199



EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 2ª VARA CIVEL DA

COMARCA DA CAPITAL.

 

JUSTIÇA GRATUITA

 

            GABRIEL SALVIANO DE ARAUJO já devidamente qualificada nos autos da

AÇÃO DE COBRANÇA no processo supra, vem, por meio dos advogados  assinados,in fine

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, apresentar sua EMENDA À PETIÇÃO

INICIAL, atendendo à determinação deste douto Juízo, nos termos do art. 321 do Novo Código

de Processo Civil, informar que o autor encontra se desempregado atualmente. Devido ao

acidente, o mesmo encontra se fora do mercado de trabalho.

Ademais, o autor não tem condições financeiras de custear os encargos judiciais.

Vejamos o “art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com

insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas processuais e os

honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei”. O NCPC

coaduna-se com o princípio insculpido no art. 5º, LXXVII da Constituição Cidadã: “LXXIV

- o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem

insuficiência de recursos”

Note-se que o § 4  do art. 99 do NCPC assim prevê: o “a assistência do requerente por

advogado particular não impede a concessão de gratuidade da justiça”.

Ora, de fato não parecia admissível condicionar o deferimento da gratuidade judiciária ao

patrocínio pela Defensoria Pública ou convênios, porquanto a parte tem o direito à livre escolha

do profissional que defenderá seus interesses, daí a relevância da previsão expressa no NCPC

Diante de tudo que foi exposto, ratifica os pedidos da inicial, requerendo a concessão da

justiça gratuita, por ser o autor hipossuficiente.

 Pede e espera deferimento.      

 João Pessoa, 23 DE AGOSTO DE 2018.      
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Poder Judiciário da Paraíba

2ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM (7) 0824123-22.2018.8.15.2001

DESPACHO

Certifique se houve cumprimento do pronunciamento judicial anterior que determinou a juntada de documentos necessários para

análise da hipossuficiência (id. ) ou se houve interposição de agravo de instrumento.14191890

Não tendo havido cumprimento ou pendência de agravo, certifique o prazo que o processo se encontra paralisado por inércia da

parte em cumprir o referido pronunciamento.

Caso o feito esteja paralisado há mais de 30 (trinta dias) pela parte autora por não promover os atos e as diligências que lhe

incumbem, certifique e intime-a,  para se pronunciar nos presentes autos, , sob pena depessoalmente, no prazo de cinco dias

extinção do feito, tudo nos moldes do artigo 485, inc. III, do CPC.

Aguarde em cartório, após certifique-se e nova conclusão.

Quanto a petição acostada no id XX, observo que se tratou de irresignação que deveria ter sido dirigida a órgão de revisão nos

termos da legislação processual, não competindo a este juízo a sua análise, salvo para o fim autorreforma, como por exemplo na

hipótese do § 1º do art. 1.018 do CPC, situação que não se adequou ao presente caso.

JOÃO PESSOA, 28 de setembro de 2018.

Juiz Gustavo Procópio Bandeira de Melo

2ª Vara Cível da Capital
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Poder Judiciário da Paraíba

2ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

 

Número do Processo:  0824123-22.2018.8 .15 .2001
C l a s s e :  P R O C E D I M E N T O  C O M U M  ( 7 )
A s s u n t o :  [ A C I D E N T E  D E  T R Â N S I T O ]
Polo ativo: AUTOR: GABRIEL SALVIANO DE ARAUJO
Polo passivo: RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A  

 

CERTIDÃO

            Certifico que a parte autora não cumpriu o determinado no despacho ID nº 14191890, no que se refere a juntada de

documentos necessários para análise da hipossuficiência, que os autos encontram-se paralisados há mais de 30 dias e que não

houve interposição de agravo.

            Dou fé.

JOÃO PESSOA, 29 de outubro de 2018

SÉRGIO RICARDO COELHO MILANÊS
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ESTADO DA PARAÍBA

 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

2ª Vara Cível da Capital

Nº DO PROCESSO:  0824123-22.2018.8.15.2001

CLASSE DO PROCESSO: PROCEDIMENTO COMUM (7)

ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [ACIDENTE DE TRÂNSITO]

AUTOR: Nome: GABRIEL SALVIANO DE ARAUJO
Endereço: R AGENTE FISCAL PAULO DE AQUINO MENDONÇA, 79, MANGABEIRA, JOÃO
PESSOA - PB - CEP: 58055-600

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

 

 

MANDADO DE INTIMAÇÃO

 

 

                        De ordem do MM Juiz de Direito da 2ª Vara Cível   MANDA ao oficial de justiça que,da Comarca da Capital,
em cumprimento a este, INTIME a parte autora, nome e endereço acima mencionados, a fim de se pronunciar nos autos no prazo

de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção.

 "DESPACHO: Certifique se houve cumprimento do pronunciamento judicial anterior que determinou a juntada de documentos

necessários para análise da hipossuficiência (id. ) ou se houve interposição de agravo de instrumento.14191890 Não tendo havido

cumprimento ou pendência de agravo, certifique o prazo que o processo se encontra paralisado por inércia da parte em cumprir o

referido pronunciamento. Caso o feito esteja paralisado há mais de 30 (trinta dias) pela parte autora por não promover os atos e as

diligências que lhe incumbem, certifique e intime-a,  para se pronunciar nos presentes autos, pessoalmente, no prazo de cinco

, sob pena de extinção do feito, tudo nos moldes do artigo 485, inc. III, do CPC.dias Aguarde em cartório, após certifique-se e

nova conclusão. Quanto a petição acostada no id XX, observo que se tratou de irresignação que deveria ter sido dirigida a órgão

de revisão nos termos da legislação processual, não competindo a este juízo a sua análise, salvo para o fim autorreforma, como por

exemplo na hipótese do § 1º do art. 1.018 do CPC, situação que não se adequou ao presente caso. Juiz de Direito".

JOÃO PESSOA, 29 de outubro de 2018

 

SÉRGIO RICARDO COELHO MILANÊS
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Técnico Judiciário

 

PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ ACESSE O LINK: 
https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
NO CAMPO "Número do documento" INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO: 
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CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins, que deixei de cumprir o presente mandado em virtude de não localizar a parte
mencionada, GABRIEL SALVIANO DE ARAÚJO, por não mais residir no endereço constante no mandado, conforme
informações da Sra. Maria da Penha Proprietária do imóvel e que o mesmo mudou-se do local a muito tempo. Dou fé.

JOÃO PESSOA

1 de novembro de 2018

GIVALDO MACEDO TOSCANO DE BRITO
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Poder Judiciário da Paraíba

2ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0824123-22.2018.8.15.2001

DESPACHO

Vistos, etc.

 

D e f i r o  a  g r a t u i d a d e  p r o c e s s u a l  r e q u e r i d a .

Certifique se existe ação semelhante ajuizada pela parte autora, em tramitação ou já arquivada. Em caso positivo, voltem os autos

c o n c l u s o s .

Em caso negativo, nos processos de DPVAT em que ocorrem lesão a vítima  a seguradora somente transige após a realização de

perícia. Por tal razão, deixo de remeter, por hora, ao Centro de de Conciliação Cível tendo em vista que tal providência neste

m o m e n t o  p r o c e s s u a l  s e r á  i n f r u t í f e r a .

Diante disso, determino que a parte promovida seja de logo citada, protraindo-se a aplicação do art. 334 do CPC para o momento

em que for possível a realização de perícia na vítima ou em que haja algum mutirão realizado pelo NUPEMEC.

P.I.

J o ã o  P e s s o a ,  1 1  d e  s e t e m b r o  d e  2 0 1 9 .

J u í z a  d e  D i r e i t o

2ª Vara Cível da Capital
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Poder Judiciário da Paraíba

2ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

 

Número do Processo:  0824123-22.2018.8 .15 .2001
C l a s s e :  P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :  [ A C I D E N T E  D E  T R Â N S I T O ]
Polo ativo: AUTOR: GABRIEL SALVIANO DE ARAUJO
Polo passivo: RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A 

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé, em cumprimento ao despacho ID 24327687, de que não tramita ou tramitou demanda semelhante, envolvendo

as mesmas partes desta;

JOÃO PESSOA, 12 de setembro de 2019

JOSE ALBERTO DE ALBUQUERQUE MELO
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